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GABINETE DO VEREADOR JOSUE PEREIRA DOS SANTOS



INDICAÇÃO Nº   /2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando a implantação de profissional de Enfermagem nas escolas e creches públicas do município.

JUSTIFICATIVA

A presença de um(a) enfermeiro(a) nas unidades escolares e nas creches públicas representa um avanço significativo na promoção da saúde, na prevenção de agravos e, sobretudo, na proteção da vida de nossas crianças.
Sabemos que o ambiente escolar é um espaço de desenvolvimento, aprendizado e convivência, mas também pode ser cenário de intercorrências inesperadas, como quedas, engasgos, crises convulsivas, reações alérgicas, febres altas, crises asmáticas, entre outras situações que exigem atendimento imediato e qualificado. Em momentos de urgência, cada minuto é precioso, e a intervenção adequada pode evitar complicações graves, sequelas e até mesmo salvar vidas.
Sendo só para o momento, solicito aos nobres pares a aprovação da referida matéria.


Sala das Sessões, {dia} de {mês} de {ano}



JOSUE PEREIRA DOS SANTOS
Vereador Autor
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